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ESTADO DA BAHIA
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
“Casa de Zenildo Tourinho”

REQUERIMENTO 44/2021


Excelentíssimo Presidente,

Na forma do Regimento Interno, requeremos a Vossa Excelência que, depois de ouvir o Plenário, seja solicitado ao excelentíssimo Prefeito Municipal, Zenildo Brandão um projeto Lei que adiciona no Código Tributário Municipal do -§ 8º, caput do Art.73 (São isentos do pagamento de taxas e licenças) a inclusão das ONGs (Organizações não governamentais).
                                        
JUSTIFICATIVA

As Organizações Não Governamentais (ONGs) são entidades que não têm fins lucrativos e realizam diversos tipos de ações solidárias para públicos específicos. Elas podem atuar nas áreas da saúde, educação, assistência social, economia, ambiente, entre outras, em âmbito municipal, estadual, nacional e até internacional.

[bookmark: _GoBack]Sala das Sessões, 22 de março de 2021.



Moana Meira
Vereadora
CÂMARA MUNICIPAL DE JEQUIÉ
APROVADO
Unanimidade

_____Votos contra: Votos a favor:_____

Sala das Sessões em ____/____/____

________________________
Presidente







ATENDIDO

Of. n.º_______________

Em: ______/________/_______

_____________________________
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